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Regulamento de Atividade 

ANEXO A 

SEGURO DESPORTIVO FGP 25/26 

 

  

 

 

Notas do Seguro: 

▪ Franquia por Atleta/Sinistro de 90,00€ aplicável à cobertura de Despesas de Tratamento e Repatriamento. 
▪ O valor da franquia é sempre suportado pelo segurado (o ginasta). 

1. Impresso de Participação de Sinistro 

Disponível em www.ginastica.org  

 

2. Prazo para participação de sinistro 

A participação deve ser enviada à FGP para validação, nos oito dias imediatos à ocorrência do sinistro, por 

correio eletrónico e com o comprovativo de pagamento da franquia que é efetuado à seguradora. 

 

https://www.ginastica.org/_files/ugd/feced7_08ac7c4c3e774b0f8e6c4208f929d7b5.pdf
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3. Sinistros 

Os documentos de despesa (originais) relativos a sinistros devem ser enviados por via eletrónica para: 

vania.paixao@portinsurance.pt ou daniela.taipina@portinsurance.pt 
 
Informações sobre sinistros - Gestora de Sinistros:  
Vânia Paixão: vania.paixao@portinsurance.pt 
Daniela Taipina: daniela.taipina@portinsurance.pt  
Tel.: 231 429 330 
Tlm.: 961 392 270 
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